
UASG 988841 Termo de Referência 79/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

1 de 8

Termo de Referência 79/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

79/2024 988841-PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
MARIA/RS

PEDRO DE ALMEIDA 
OLIVEIRA

17/04/2024 11:45 (v 
3.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 175/2024

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de Mudas Frutíferas, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.                        

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE V A L O R
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 AMEIXEIRA (PRUMUS
DOMESTICA) -
REUBENNEL,
CONFORME TERMO
DE REFERÊNCIA

611160 Unid 25 R$ 15,79 R$ 394,75

2 AMEIXEIRA (PRUMUS
DOMESTICA) - PLUMA
7, CONFORME TERMO
DE REFERÊNCIA.

611160 Unid 25 R$ 15,79 R$ 394,75

3 BERGAMOTEIRA
(CITRUS NOBILIS) -
PONKAN, CONFORME
T E R M O  D E
REFERÊNCIA.

611166 Unid 70 R$ 16,46 R$ 1.152,20

4
FIGUEIRA (FICUS
CARICA), CONFORME
T E R M O  D E
REFERENCIA -
Variedade Roxo de
Valinhos

611166 Unid 50 R$ 14,80 R$ 740,00
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5 LARANJEIRA,
CONFORME TERMO
DE REFERÊNCIA -
Variedade Baía

611158 Unid 80 R$ 16,17 R$ 1.293,60

6
LARANJEIRA
(VALENCIA LATE),
CONFORME TERMO
DE REFERENCIA

611159 Unid 80 R$ 16,17 R$ 1.293,60

7
LIMEIRA ÁCIDA
(CITRUS LATIFOLIA) -
TAHITI, CONFORME
T E R M O  D E
REFERÊNCIA.

611171 Unid 70 R$ 16,46 R$ 1.152,20

8
PESSEGUEIRO
(PRUNUS PERSICA) -
BRS RUBIMEL,
CONFORME TERMO
DE REFERÊNCIA.

610357 Unid 200 R$ 15,64 R$ 3.128,00

9
GOIABEIRA (PSIDIUM
G U A Y A V A ) ,
CONFORME TERMO
DE REFERENCIA -
Variedade Paluma

611167 Unid 70 R$ 22,00 R$ 1.540,00

10
CAQUIZEIRO,
CONFORME TERMO
DE REFERÊNCIA
-  Variedade Chocolate
Kyoto

611161 Unid 70 R$ 22,50 R$ 1.575,00

11
ABACATEIRO (PERSEA
AMERICANA),
CONFORME TERMO
DE REFERÊNCIA -
variedade Hass

611157 Unid 80 R$ 41,50 R$ 3.320,00

12
M A N G U E I R A
(MANGIFERA INDICA),
CONFORME TERMO
DE REFERÊNCIA
-  Variedade Tommy
Atkins

605604 Unid 80 R$ 41,50 R$ 3.320,00

13
NOGUEIRA (NOZ
PECAN), CONFORME
T E R M O  D E
REFERENCIA

612450 Unid 250 R$ 41,66 R $
10.415,00

14
612450 Unid 30 R$ 15,79 R$ 473,70
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PEREIRA (PYRUS
COMMUNIS) –
KIEFFER, CONFORME
T E R M O  D E
REFERÊNCIA

15
PEREIRA (PYRUS
COMMUNIS) – LE
CONTE, CONFORME
T E R M O  D E
REFERÊNCIA

612450 Unid 30 R$ 16,23 R$ 486,90

16
VIDEIRA (VITIS
VINIFERA), VARIEDADE
ISABEL PRECOCE,
CONFORME TERMO
DE REFERÊNCIA

605601 Unid 50 R$ 17,00 R$ 850,00

17
VIDEIRA (VITIS
VINIFERA), VARIEDADE
BORDÔ, CONFORME
T E R M O  D E
REFERÊNCIA

605601
Unid 50 R$ 17,00 R$ 850,00

18
VIDEIRA (VITIS
VINIFERA), VARIEDADE
NIÁGARA BRANCA,
CONFORME TERMO
DE REFERÊNCIA

605601
Unid 50 R$ 17,00 R$ 850,00

19
VIDEIRA (VITIS
VINIFERA), VARIEDADE
NIÁGARA ROSA,
CONFORME TERMO
DE REFERÊNCIA

605601
Unid 50 R$ 17,00 R$ 850,00

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro
de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da
Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
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2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

Tendo em vista o fomento permanente a produção agropecuária no município de Santa Maria, e para isso o fornecimento de
itens de incentivo que mitigam custos aos produtores rurais das mais diferentes áreas.

Por meio desses incentivos, a cadeia produtiva da fruticultura em santa Maria tem crescido anualmente, promovendo cada vez
maior capacidade de comercialização ao público consumidor.

Dessa forma para dar o início e o auxílio necessário á produtores que ingressam nessa finalidade de produção, a Prefeitura de
Santa Maria, através da Secretaria de Desenvolvimento Rural, propõe a aquisição de Mudas frutíferas de várias espécies, que
serão distribuídos de maneira gratuita a produtores inscritos no Programa municipal de Desenvolvimento Rural, que respaldado
por lei específica, realiza esse incentivo e a promoção de renda no meio rural.

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual , pois a implementação da nova lei eanterior
modelo de contração das compras e licitações públicas ocorre efetivamente em 2024.

3. Descrição da solução

  3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência. 

A SEASA de Porto Alegre/RS é o maior fornecedor de hortifruti para consumo da população de Santa Maria. Sendo Santa Maria
o quinto município mais populoso do Estado do Rio Grande do Sul. A receita gerada pelo fornecimento desses alimentos gira na
casa das centenas de milhares de reais, que estão deixando de remunerar os produtores locais, que muitas das vezes tem de buscar
outras alternativas de renda para sua família. O trabalho coordenado, focado e direcionado dentro do volume e qualidade
necessários a produção agrícola de Santa Maria pode gerar a renda necessária para alavancar os pequenos empreendimentos
rurais, na escala que abasteça a cidade e até mesmo mercados de outras regiões.

A grande vantagem competitiva dos produtores de santa maria, além do solo e clima, é o baixo custo de transporte no âmbito do
município.

Observando-se todo o panorama e no uso de suas atribuições, a Prefeitura de Santa Maria, através da Secretaria de
Desenvolvimento Rural, estabeleceu, por meio legal, o Programa Municipal de Desenvolvimento Rural que possui como um dos
braços o fornecimento de mudas frutíferas para produtores inscritos e avaliados sob critérios técnicos. Tudo isso trará redução
nos custos de produção e trará incentivo à população do campo para fomentar a geração de renda e crescimento econômico local.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. A base da sustentabilidade da vida no meio rural passa pela geração de emprego e renda, e a participação do poder
executivo no fomento a esse sistema requer programas de incentivo como esse de fornecimento de Mudas Frutíferas para
produção de frutas destinadas ao consumo humano.

O fornecimento de forma gratuita das mudas incentiva sua produção e desonera parte dos custos ao agricultor, que terá
maior lucro ao final do processo, podendo no próximo ano manter-se e até mesmo ampliar sua capacidade produtiva.
Esse trabalho alcançará cerca de 100 produtores de maneira direta, com a geração futura de toneladas frutas a serem
comercializadas e até industrializadas em santa Maria durante os anos vindouros.
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4.1.2.  Baseado na legislação vigente das quais podemos salientar a Lei 14.133/2021, nova lei de licitações, e na
observação do interesse público, validados sob Estudo Técnico Preliminar. A existência de viabilidade na aquisição de
Mudas Frutíferas para fomento da fruticultura em santa Maria, com o objetivo central de promover a geração de
emprego e renda no interior.

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação das espécies e características do mudas frutíferas, de acordo com as
justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares:

A Prefeitura Municipal de Santa Maria através da Secretaria de Município de Desenvolvimento Rural – SMR, realizará a
aquisição de mudas Frutíferas das seguintes espécies, variedades e quantidades:

- ameixeira (Prumus domestica): Reubennel – 25 mudas, Pluma7 – 25 mudas;
- bergamoteira (Citrus nobilis): Ponkan – 70 mudas;
- figueira (Fícus carica): Roxo de Valinhos – 50 mudas;
- laranjeira (Citrus sinensis): Baía – 80 mudas, Valência – 80 mudas;
- limeira ácida (citrus latifolia): Tahiti – 70 mudas;
- Pessegueiro (Prunus persica): Rubimel – 200 mudas;
- Goiabeira (Psidium guajava): Paluma – 70 mudas;
- Caquizeiro (Diopyrus kaki L): Chocolate kyoto – 70 mudas;
- Abacateiro (Persea americana): Hass – 80 mudas;
- Mangueira (Mangifera indica): Tommy Atkins – 80 mudas;
- Nogueira Pecan enxertada (Carya illinoinensis): Nogueira Pecan – 250 mudas (Barton e Polinizadora)
- Pereira (Pyrus communis): Kieffer – 30 mudas, Le Conte – 30 mudas;
- Videira (Vitis vinífera): Isabel precoce – 50 mudas, Bordô – 50 mudas, Niágara branca – 50 mudas, Niágara rosa
– 50 mudas;

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.4. Caso a empresa realize a entrega das mudas frutíferas em desacordo, o item será recusado em todo ou em parte no ato da
entrega.

Qualificação Técnica 

4.5. Para verificação da Qualificação Técnica deverá ser apresentado:

* Documento comprobatório de inscrição no RENASEM (Registro Nacional de Sementes e Mudas).
* Responsável Técnico com registro no CREA.
* Se o fornecedor for revendedor, esse devera apresentar além do seu próprio RENASEM, o RENASEM do viveiro originador
das mudas. Neste caso o fornecedor deverá apresentar o responsável técnico pelo viveiro, com registro no CREA.
* O fornecedor deverá apresentar o cadastro completo do RENASEM, com o devido arrolamento das mudas que o mesmo está
autorizado a produzir/comercializar, para fins de habilitação da empresa nos itens em que participar.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega

O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do envio da Nota de Empenho a empresa vencedora do certame, em
remessa única.

 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 10
dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito
e força maior.

Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço da Secretaria de Município de Desenvolvimento Rural de Santa Maria,
Avenida Nossa Senhora Medianeira, n.º 141, Bairro Medianeira, cidade de Santa Maria/RS, CEP 97.060/001, no período da
manhã.
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Características e Quatidades

As mudas frutíferas serão quantificadas em unidades, apresentando em seu custo o valor unitário, seu acondicionamento e
transporte.

Essas mudas devem estar em perfeitas condições de saúde botânica.

As mudas deverão ser acondicionadas de acordo com sua espécie/variedade e padrão aqui estabelecidos, mantendo cuidado
adequado para estrutura e sanidade da planta:

Espécies: mudas frutíferas de ameixeira, bergamoteira, figueira, laranjeira, limeira, pessegueiro, goiabeira, caquizeiro, abacateiro,
mangueira, nogueira e pereira.

- ameixeira (Prumus domestica): Reubennel – 25 mudas, Pluma7 – 25 mudas;
- bergamoteira (Citrus nobilis): Ponkan – 70 mudas;
- figueira (Fícus carica): Roxo de Valinhos – 50 mudas;
- laranjeira (Citrus sinensis): Baía – 80 mudas, Valência – 80 mudas;
- limeira ácida (citrus latifolia): Tahiti – 70 mudas;
- Pessegueiro (Prunus persica): Rubimel – 200 mudas;
- Goiabeira (Psidium guajava): Paluma – 70 mudas;
- Caquizeiro (Diopyrus kaki L): Chocolate kyoto – 70 mudas;
- Abacateiro (Persea americana): Hass – 80 mudas;
- Mangueira (Mangifera indica): Tommy Atkins – 80 mudas;
- Nogueira Pecan enxertada (Carya illinoinensis): Nogueira Pecan – 250 mudas (Barton e Polinizadora)
- Pereira (Pyrus communis): Kieffer – 30 mudas, Le Conte – 30 mudas;
- Videira (Vitis vinífera): Isabel precoce – 50 mudas, Bordô – 50 mudas, Niágara branca – 50 mudas, Niágara rosa –
50 mudas;

Tamanho das mudas:
- ameixeira (Prumus domestica) – 0,8 m
- bergamoteira (Citrus nobilis) – 0,7 m
- figueira (Fícus carica) – 0,8 m
- laranjeira (Citrus sinensis) – 0,7 m
- limeira ácida (citrus latifolia) - 0,7 m
- pessegueiro (Prunus persica) – 0,8 m
- goiabeira (Psidium guajava) – 0,5 m
- Caquizeiro (Diopyrus kaki L) - 0,8 m
- Abacateiro (Persea americana) – 0,5 m
-Mangueira (Mangifera indica) – 0,5 m
-Nogueira Pecan enxertada(Carya illinoinensis)–0,8 m
-Pereira (Pyrus communis) – 0,7 m
- Videira (Vitis vinífera) – 0,6 m

Embalagem de produção
- ameixeira (Prumus domestica) – raiz nua;
- bergamoteira (Citrus nobilis) – torrão;
- figueira (Fícus carica) – raiz nua;
- laranjeira (Citrus sinensis) – torrão;
- limeira ácida (citrus latifolia) – torrão;
- pessegueiro (Prunus persica) – raiz nua;
- goiabeira (Psidium guajava) – torrão;
- caquizeiro (Diopyrus kaki L) – raiz nua;
- abacateiro (Persea americana) – torrão;
-mangueira (Mangifera indica) – torrão;
-nogueira (Carya illinoinensis) – torrão;
-pereira (Pyrus communis) – raiz nua;
-videira (Vitis vinífera) – raiz nua;

Tipo de Substrato: as mudas devem ser produzidas em substrato com base de compostos orgânicos, com adubação de base com
NPK.

 devem apresentar vigor vegetativo e rusticidade (aclimatadas as condições de campo), sistemaCaracterística das mudas:
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radicular bem formado e agregado ao substrato, fuste reto sem bifurcações ou danos aparentes, bom enfolhamento em toda a
parte aérea, diâmetro do colo adequado ao seu porte aéreo, apresentar boas condições fitossanitárias (ausência de pragas e
doenças).
Sistema de embalagem para transporte e entrega das mudas: as mudas deverão ser embaladas em sacolas que permitam a
preservação da raiz e qualidade da muda. Deverão ser entregues identificadas com nome da espécie e nome da cultivar, além da
identificação do porta-enxerto, quando for utilizado.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O Gestor e Fiscal Administrativo do contrato de aquisição de Mudas Frutíferas será o servidor Agente Administrativo 
Rudimar Pereira Portalupi, matrícula n.º 15.810-0 e o Fiscal Técnico será o Superintendente de Assistência Técnica 
Antoniangel Zanini, matrícula n.º 16.487-9

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento deve ocorrer em até 30 dias após o protocolo da Nota Fiscal, com entrega dos itens objetos desse certame,
junto a Secretaria de Município de Finanças, devidamente assinada pelo Secretário da pasta demandante, nesse caso Secretaria de
Desenvolvimento Rural.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Os critérios a serem utilizados serão estabelecidos por profissionais do Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura
de Santa Maria, de acordo com a Lei 14.133/20214

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 34.081,34

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 34.081,34 (Trinta e quatro mil e oitenta e um reais e vinte e quatro
centavos), conforme custos unitários apostos na tabela do item 01.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento
Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: Prefeitura Municipal de santa Maria;

II) Fonte de Recursos: 1500 - Livre;

III) Programa de Trabalho: 20.606.0054 - 2046 - Manutenção das Ações de Apoio a Geração de Emprego e Renda no Interior;
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IV) Elemento de Despesa: 3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço de distribuição Gratuita;

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Superintendente de Assistência Técnica

 

 

 

 

ANTONIANGEL ZANINI
Agente de contratação
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